5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.03.2022

VETO PARCIAL Nº 53/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 18/2022.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – O Veto Parcial do Executivo ao Projeto de Lei 1039 encontra-se sem parecer da Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões. Portanto, eu chamo aqui o Deputado Anderson Pereira para emitir parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) -Presidente, favor registrar a presença do Deputado Luizinho.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Registar o Deputado Luizinho. Já está registrado.  

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Já está registrado. Deputado Luizinho, se possível o senhor ficar aí no decorrer da Sessão, o senhor manter a presença. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) – Presidente, favor registrar a presença do Deputado Luizinho. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Já está registrado, mas precisamos que o senhor continue aí no decorrer da Sessão. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, trata-se do Veto Parcial 53/2022, Poder Executivo, Mensagem 18/2022. Veto Parcial ao Projeto de Lei 1039/2021, de autoria do Deputado Marcelo Cruz, que "Dispõe sobre a internação de pacientes infectados pela Covid-19 na rede privada de hospitais, quando requerida por médico credenciado ao Sistema Único de Saúde, em caso de inexistência de vaga na rede pública”.
É um Projeto interessante, apesar de o vírus ter perdido a força que tem, mas existem rumores de cepas que podem chegar no Brasil. E é um Projeto que não envolve a discussão com o poder público, que é uma questão, com as redes privadas do Estado de Rondônia. 
Nosso parecer é pela derrubada do Veto, Senhor Presidente. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Parecer pela derrubada do Veto. 
Para discutir o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

